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Senhor Presidente:

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência o Ofício nº 1.731/2024-GP/PMC e as vias da legislação e cópias das
respectivas publicações no site - diariomunicipal.org/mt/amm, apensas.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.
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LEI Nº 3.314, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
receber lote urbano, a título de doação, 
para finalidade que se especifica, e dá ou-
tras providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogati-
vas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, sem ônus ou encargos ao 
Município, em face de relevante interesse público, consistente no prolongamento de via pública, uma 
área terras a ser desmembrada da Matrícula nº 17.199, localizada no bairro Junco, com área total 
perfazendo o montante de 1.381,841 m², registrados no Cartório de Imóveis sob a Matrícula 17.199, 
Inscrição Cadastral nº 500311251220001, de propriedade do Sr. Thiago Castrillon Guaresqui, con-
tendo a seguinte área/descrição: 
 
Matrícula 17.199 - Área Total 1.381,841 m² - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, de 
coordenadas N 8.219.416,32m e E 426.618,63m;   Avenida; deste, segue confrontando com Avenida 
Nossa Senhora do Carmo, com os seguintes azimutes e distâncias:  168°44'21" e 12,00 m até o vértice 
M-02, de coordenadas N 8.219.404,56m e E 426.620,98m;  Muro; deste, segue confrontando com ÁREA 
- 02, com os seguintes azimutes e distâncias:  258°11'28" e 114,80 m até o vértice M-03, de coordenadas 
N 8.219.381,06m e E 426.508,61m;  Muro; deste, segue confrontando com Arthur Kreztschar, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  343°33'25" e 12,00 m até o vértice M-04, de coordenadas N 
8.219.392,57m e E 426.505,21m;   Muro; deste, segue confrontando com ÁREA - 01, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  78°10'19" e 115,89 m até o vértice M-01, ponto inicial da descrição deste perí-
metro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
a partir da estação ativa da RBMC de Brasília, de coordenadas N m e E m, e encontram-se represen-
tadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 57°00', fuso -21, tendo como datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM. 
 
Art. 2º A instrumentalização da doação será perfectibilizada através de escritura pública devida-
mente registrada, cujas despesas com emolumentos correrão por conta do município. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Cáceres-MT, 13 de novembro de 2024. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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LEI Nº 3.315, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal 

de Esporte e Lazer e dá outras providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogati-

vas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais), conforme as funcionais-programáticas a seguir discriminadas: 

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER-FMEL 

Função: 27 – Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 

Programa: 1009 – DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE MUNICIPAL 

Proj/Atividade: 
 

1.067 – AQUISIÇÃO DE IMOVEL DESTINADO À PRÁTICAS ESPORTIVAS 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

4.5.90 Aplicações Diretas (1.500) Recursos não Vinculados de Impostos 120.000,00 

 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com a pelas 

anulações de dotações, conforme disposto no inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER-FMEL 

Função: 27 – Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 

Programa: 1009 – DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE MUNICIPAL 

Proj/Atividade: 
 

2.141 – MAN E ENC C/AS ATIV DAS PRÁTICAS ESPORTIVAS E DE LAZER 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.3.90. Aplicações Diretas (1.500) Recursos não Vinculados de Impostos 120.000,00 
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Art. 3º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.255, de 21 de dezembro de 2023-

LOA/2024, Lei nº 3.254, de 21 de dezembro de 2023-LDO/2024 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro 

de 2021-PPA-Quadriênio 2022-2025. 

 

Art. 3º - A.  A efetivação do pagamento do imóvel aos herdeiros, somente se dará após os proprie-

tários providenciarem a devida regularização do mesmo junto ao Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Cáceres, para a transferência da escritura para o Município de Cáceres, assumindo 

todas as despesas advindas deste ato, sob pena da responsabilidade civil e administrativa do servi-

dor ou agente político responsável por unir ou autorizar o pagamento. 

 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Cáceres-MT, 13 de novembro de 2024. 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS 

Prefeita Municipal de Cáceres 
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LEI Nº 3.316, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber 
lote urbano, a título de doação, para finalidade 
que se especifica, e dá outras providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogati-
vas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, sem ônus ou encargos ao 
Município, em face de relevante interesse público, consistente no prolongamento de via pública, uma 
área terras a ser desmembrada da Matrícula nº 17.412, localizada no bairro Jardim Guanabara, com 
área total perfazendo o montante de 997,64 m², registrados no Cartório de Imóveis sob a Matrícula 
17.412, de propriedade do Sr. KLERISTON MAGALHÃES FERREIRA, contendo a seguinte 
área/descrição: 
 
Matrícula 17.142 - Área Total 997,64 m² - AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
P1, de coordenadas N 8.221.321,81m e E 429.020,56m;   Linha ideal; deste, segue confrontando com 
Rua dos Lavapés, com os seguintes azimutes e distâncias:  149°38'26" e 10,025 m até o vértice P2, de 
coordenadas N 8.221.313,16m e E 429.025,63m;  Linha Ideal; deste, segue confrontando com Luciane 
Aparecida dos Santos Oliveira, com os seguintes azimutes e distâncias:  235°35'20" e 55,642 m até o 
vértice P3, de coordenadas N 8.221.281,71m e E 428.979,72m;  230°52'47" e 43,748 m até o vértice P4, 
de coordenadas N 8.221.254,11m e E 428.945,78m;  Linha Ideal; deste, segue confrontando com Rua 
dos Mamoeiros, com os seguintes azimutes e distâncias:  325°20'53" e 10,030 m até o vértice P5, de 
coordenadas N 8.221.262,36m e E 428.940,08m;  Linha Ideal; deste, segue confrontando com Kleriston 
Magalhães Ferreira, com os seguintes azimutes e distâncias:  50°52'47" e 43,378 m até o vértice P6, de 
coordenadas N 8.221.289,73m e E 428.973,73m;   55°35'20" e 56,761 m até o vértice P1, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. 
 
Art. 2º A instrumentalização da doação será perfectibilizada através de escritura pública devida-
mente registrada, cujas despesas com emolumentos correrão por conta do município. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Cáceres-MT, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.731/2024-GP/PMC                   Cáceres - MT, 18 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa 

Colenda Câmara encaminha-nos os autógrafos de Projetos de Leis, de autoria do 

Executivo Municipal, devidamente aprovados, constantes do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da 

legislação e cópias das respectivas publicações no site - 

diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descrita a seguir: 

 
Ordem 
 
 
01 

Ofício do 
Legislativo 
1141/2024-SL/CMC 

Protocolo PMC 
23.493/2024 

Projeto de Lei n° 
007 
de 21.02.2024 

Lei nº 
3.314 
de 13/11/2024 

Ementa/Referência 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber lote urbano, a 
título de doação, para finalidade que se especifica, e dá outras 
providências. 

Publicação junto a 
AMM  
Ed. nº 4.614 
de 14/11/2024 
p. 100 

Ordem 
 
 
02 

Ofício do 
Legislativo 
1142/2024-SL/CMC 

Protocolo PMC 
23.494/2024 

Projeto de Lei n° 
014 
de 18.03.2024 

Lei nº 
3.315 
de 13/11/2024 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial em favor da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
e dá outras providências. 

Publicação junto a 
AMM  
Ed. nº 4.614 
de 14/11/2024 
p. 98 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.731/2024-GP/PMC - p. 02 
 
Ordem 
 
 
03 

Ofício do 
Legislativo 
1143/2024-SL/CMC 

Protocolo PMC 
23.495/2024 

Projeto de Lei n° 
015 
de 20.03.2024 

Lei nº 
3.316 
de 13/11/2024 

Ementa/Referência 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber lote urbano, a 
título de doação, para finalidade que se especifica, e dá outras 
providências. 

Publicação junto a 
AMM  
Ed. nº 4.614 
de 14/11/2024 
p. 101 

 
Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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Encaminha publicação de Leis no diário oficial da AMM.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
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